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DECRETO N9 2600/78 

de 05 de Junho de 1.978. 

DispÕe sobre crédito adicional no valor de 

Cr$.150.000,00, autorizado pela Lei n92005, 

de 16 de maio de 1978, e dá outras provid~ 

cias. 

O Prefeito Municipal de são José dos Campos, no uso 

de suas atribuições que lhe conferem o artigo 49 da Lei n9 1847, de 30 de novembro de 

1976, e artigo 39, item V, do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 196~ 

DE C RETA: 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de Finanças 

um crédito adicional no valor de cr$.150.000,00(cento e cincoenta mil cruzeiros), des

tinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigent.e, autorizado pela Lei 2005 

de 16 de maio de 1978: 

7 

7.70 

7.70-10 

7.70-1060 

7.70-10603280 

7.70- 10603282.34 

7.70-3132.00 

Departamento de Serviços Municipais 

Setor de Cons. de I.og. PÚblicos 

Habitação e Urbanismo 

Serviço de Utilidade PÚblica 

Parques e Jardins 

Conservação de Praças, Parques e Jardins 

OUtros Serviços de Terceiros ..•..•.... Cr$ .• 150.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo anterior cor

rerá :pJr conta da anulação parcial, na rresma i.rrtp:>rtáncia, das seguintes dotações do O!:_ 

çamento vigente: 

6.31-13764481.23- 4llO.OO ... . •......•. . .•.............•...............• Cr$. 100.000,00 

10.40-03070211.41- 4llO.OO •.•...•...............•...••.....•..•...•.•... Cr$. 50.000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. , 

Prefeitura Municipal de ~~o osé dos Campos, 05 de 
.... 
I junho de 1978. 

aos -

cinco dias do mês de junho do ano de mil novecentos e seten 

DA/jr . 


